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AUTUAÇÃO 

Aos 	. 	dias do inês de 

do ano de 19 -- ------ --na secretaria daJunta de Conciliação 

e Julgamento de We-l-o H—-r4z-iiite. a u t u o a 

que segue 	 ------ - -------------------- .----- 	- 

•) 	 . 

Chefeda Secretaria 	 -- 
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3o. Si'. Di', Juiz Presideite da Junta de 0110111açao e Julgamento 

de GÓinia. 

- 	GOtNI 

rtraa..i2..J _•• 	. 

ti•  

L4'J 

Diz LLZAR0 B3NCIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

sapateiro, residente e domiciliado à Rua Leao XIII 1Q  14 - Cidade 

Jardim, nesta Capital, por seu advogado, abaixo-assinado, (manda-

to junto) que, vem mui respeitosaeente frente à V. Excia., ofere-

cer aço Reclamat4i'ia contra a firma SAPATARIA SILVA, sediada a - 

Praça da Igreja 1Q 3 - Vila Nõva, nesta Capita]., e, assim o faz - 

pelos fatos e fundamentos seguintes: 
Que, foi adi*itido pela Reclamada em 17 de Abril de 1. 

94 e despedido injustamente em IQ de Maio de 1.9614; 
Que, o seu sa]Ário era por peça e a Ln 140, oo (cento-

e quarenta cruzeiros), por peça de par, fazendo em md1a 12 pares 
pr dia, perfazendo um sa1.rio dirio de Q1 1.680,00 (hua mil,sei 

centos e oitenta c*uzeiros) 
Que, no reeebeu aviso pi4vio, nem o 13 ms de 1.964. 
DO EXPÔSW, coa fundamento no § 10 do artigo 1487 9  da - 

C.L.T. e Lei xQ 14.090, requer, respetosamente a notificaço da R1 

elamada para comparecer em audincia, a ser prviemente designada, 

conteste a obrigaçZo, se quiser, sob pena de revelia, e afinal, 

condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

iso Púvio (deixou de oferecer) -(8 dias a ?i.680....3 13.14)40,00 
]Qas de I.961L(L/12 avos) ..........................(it 14.20 0,00  

Total .......... ... .. ... .. . .! 17.6140 900 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito 1-
permitidas, depoimento pessoa]., testemunhas, etc. 

Nstes trmos, 
P. Deferimento, 

Goizia, 28 de maio de 1.9614. 

P.p. JIiIP 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCtJRAÇtO: 

Pelo presente instrumento particular de procuraço, 
eu lÁZARO BENICIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, sapateiro, 
residente e donciliado à Rua Leio XIII nQ 114 - Cidade Jardim, - 
nesta Capital, nomeio e constituo meus bastentes procuradores - 
os Srs. VICTOR GONÇALVES, brasileiro, casado, advogodo, e DtJR - 
VAL DE MENEZES SOUZA, brasileiro, casado, solicitador ecadmico, 
ambos residentes e domiciliados nasta Capital, para com pOderes 
da clusula "ad-judicja" e coa o fim especial de proporem aço-
Reclamat6ria contra a firma "SAPATARIA SILVA, sediada Praça - 
da Igreja n0  3 - Vila Nova, nesta Capital, podendo, para tal 1-
fim, arrolarem testemunhas, inquirirem, reiquirirem, transigi - 
rem, desistirem, fazerem acrdo, receberem e darem quitao, r 

correrem de tOdo e qualquer pronunciamento ou sentença, execut 
ram sentenças e praticarem todos os atos que se f1erem necess 
rios ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substa-
beleôerent e podendo agirem em conjunto ou separadamente. 

(loin1a 9  27 di maio de 1.9614. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
_JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

QTIFICAÇÃO N. °  

Sr. 	
- 

ASSUNTO Reclamação apresentada por: 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

a _Junta de Conciliação e JulgamentOs 

às 	
horas do dia 

do mês de iT;, 	 , à audiência relativa à 

reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a oferecer as provas que 

julgar necessárias, onstaflteS de documentos OU testemunhas, estas no 

máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência im- 

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 

de confissão, quanto à matéria de fato. 
Nessa audiência, deverá V.S.a estar presente, independen-

temente do comparecimento de seus repreSefltantes sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 

tenha conhecimento do fato. 

Bl H4Oflt- _de_ 
	 de 19 

CHEFE OESEETARIA 

foi expdkiís o  

pelo regt'Wiu i 

de 

.....

- 

MOO. 3 



td do rc 

rez da (( 

'EdOÍ 'clardd( 

Recebi tj obert 	L'»•4do 	 decito. 

* 	/ 

s 	ti 	- ..,, 	ti 
1 a •mbt da 	"ti çà" 



a 

PODER JUDICIÁRiO 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Têrmo de Arquivamento de Reclamação 

Aos 	i. 	dias do inês do 	 do ano de mil novecentos 

e 	..................................., nesta cidade 	de 	......... . .................... 

às .12 ,3Phoras, na sala de au1iências desta Junta, não tendo comparecido o 

reel'imante . ........................................... ,para o julgamento da 

reclamação que apresentou contra:patar.a 
(RECLAMADO) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos têrrnos do art. 844 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de Cr8 (JLD, 	 serão pagas pelo reclamente, 

sôbre a importância de GrS , valor do pedido (ou valor dado ao 

processo pelo Presidente). crdo disrensfva dc ac6rio co. c ar;. 7L? 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado pelo 

Presidente e, por mim, chefe da socretaria. 

PRESIDENTE 
/ 

1.1.. 
CHEFE DA SECRE ARIA -. 
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Têrmo de Arqvlvamento de Reclamação - D.M.T. 6$ 
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TÊMO DEREVISÃODEFÔLHAS 

Cotos pres entes 	I. Tôlhas, 

dcs d;; 	te nr ,e sadct3 e 7, 1,1 hvicw?'s. 

Do que 	ira eos1ir lw'sei 	e tên'zo. 

.4..i....de 

LL 
AeQU$VADO. 

Em'L/LÇL/ 19Y 

APR N. fE MAGLHÀES 

Ch.f e .k Scr.tnIÕ 
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